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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

A presente Nota Técnica atende à solicitação de trabalho1 de liderança e de parlamentar 

para que seja verificada a consistência das estimativas de despesas obrigatórias da LOA 2021, bem 

como oferecidos subsídios quanto à viabilidade de cancelamentos de despesas obrigatórias com vistas 

ao atendimento de emendas, em especial aquelas referidas na Complementação de Voto2 quando da 

célere aprovação do relatório final na Comissão Mista de Orçamento - CMO.  

A referida complementação, dentre outras medidas, promoveu o cancelamento de R$ 26 

bilhões de diversas despesas obrigatórias, dos quais R$ 13,5 bilhões eram destinados ao atendimento 

de benefícios previdenciários e R$ 2,6 bilhões para seguro desemprego.  

A Nota também assinala itens de gastos obrigatórios que foram omitidos no PLOA e na 

LOA em decorrência de novos parâmetros ou de derrubada de vetos. Foram examinadas as principais 

disposições constitucionais, legais e regimentais que protegem dotações orçamentárias obrigatórias e 

disciplinam sua alteração no processo de elaboração e execução da lei orçamentária.  

A subestimativa de despesas obrigatórias na LOA 21 gerou grande repercussão. Um 

grupo de parlamentares3, em 29/03/21, solicitou exame ao TCU acerca da insuficiência e do 

cancelamento das despesas obrigatórias, no contexto de recrudescimento da crise sanitária e da 

necessidade de cumprimento de regras fiscais. 

 

2 PRINCIPAIS CONCLUSÕES 

 

1. Trata-se de subsídios quanto à consistência das estimativas das despesas obrigatórias 

na LOA 2021 e à inviabilidade de seu cancelamento à luz das disposições constitucionais, legais e 

regimentais, salvo erro justificado em metodologia. 

2. É obrigação de todos os poderes e órgãos observar e zelar pelo cumprimento da 

legislação. Não é compatível com a segurança jurídica e com o princípio da legalidade frustrar ou 

colocar em risco o atendimento das despesas obrigatórias. 

3. Inúmeras disposições da Constituição (CF: arts. 5º, XXXVI; 23,I; 37; 85,VII; art. 166, 

§ 3º; art. 169, § 1º, 195, § 5º; ADCT art. 113), da LRF (arts. 1º, § 1º; 9º, § 2º; 16, 17; 24), da LDO 

(arts. 4º; 7º, §4º, II; 26, § 3º; art. 64, § 4º; art. 120) e das normas regimentais no âmbito da CMO 

(Resolução nº 1/2006-CN: art. 146; IN nº 01/2017; IN nº 01/2021; etc.) reforçam, em última instância, 

o propósito de assegurar segurança jurídica e garantir a integridade quanto à disponibilidade 

orçamentária e financeira para o adimplemento das despesas obrigatórias.  

4. A LOA 2021 não contemplou as repercussões do aumento do salário mínimo na 

previsão de despesas, cuja  revisão dos parâmetros (aumento da inflação e salário mínimo) indicou a 

insuficiência de recursos destinados no PLOA 20214.  

 
1 Solicitação de Trabalho nº 292/2021, da Liderança da Minoria no Congresso Nacional, do Deputado Arlindo 

Chinaglia e Solicitação de Trabalho nº 293/2021, do Deputado Felipe Rigoni. 

2  Disponível em 

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2021/rel_final/complementacao.pdf  

3 https://novonacamara.com.br/wp-content/uploads/2021/03/novonacamara__oficio-tcu-1.pdf  

4 Os parâmetros atualizados indicaram a necessidade de acréscimos no PLOA 21 dos seguintes montantes: a) 

R$ 8,3 bilhões em benefícios previdenciários; b) R$ 1,8 bilhão para benefícios do BPC; e, c) R$ 1,1 bilhão no seguro 

desemprego e R$ 0,5 bilhão no abono salarial. 

https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2021/rel_final/complementacao.pdf
https://novonacamara.com.br/wp-content/uploads/2021/03/novonacamara__oficio-tcu-1.pdf
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5. O Poder Executivo não enviou mensagem modificativa para corrigir o valor do PLOA 

2021 com base nos novos parâmetros encaminhados em dezembro de 2020, quando da aprovação do 

PLDO 2021, bem como aqueles observados no final do exercício de 2020, ainda que o projeto de lei 

estivesse em tramitação e que tais previsões já estivessem confirmadas antes da publicação do 

relatório bimestral. 

6. Tampouco o Legislativo promoveu as correções. Além de não ter sido corrigida a 

insuficiência de recursos no PLOA 2021, foi aprovado na CMO cancelamento de R$ 13,5 bilhões nos 

benefícios previdenciários e de R$ 2,6 bilhões no seguro-desemprego, sem apresentação da 

metodologia para novo cálculo. Esse cancelamento, portanto, além de não corrigir, aumenta o 

erro/omissão da proposta, incompatível com as normas que regem a tramitação do orçamento. 

7. Os recursos do cancelamento das despesas obrigatórias foram utilizados para o 

atendimento de diversas emendas, especialmente de relator. Dentre essas, R$ 4,0 bilhões de 

programações discricionárias foram atendidas com fonte condicionada, ou seja, na dependência de 

aprovação de legislação futura e incerta modificadora dos critérios de concessão do auxílio-doença. 

8. A aprovação do PLOA 2021, em sentido oposto ao indicado pela nova grade de 

parâmetros, reforça a preocupação com a insuficiência de recursos para o atendimento das despesas 

obrigatórias com benefícios previdenciários e assistenciais.  

9. Também não constou da LOA aprovada o efeito da derrubada do veto 5que obrigará a 

União a compensar o RGPS em cerca de R$ 4,9 bilhões (renúncia previdenciária em virtude da 

desoneração - Lei nº 12.546/2011).  

10. Deve-se esclarecer, por outro lado, que a Resolução do CODEFAT nº 896 de 

23/mar/2021 adiou o pagamento do abono salarial no valor de R$ 7,4 bilhões, valor que pode 

compensar parcialmente a insuficiência de dotações para benefícios previdenciários e seguro 

desemprego para 2021.  

11. A redução não justificada de despesas obrigatórias é precedente indesejado 

porque desestabiliza regra básica da integridade do processo decisório orçamentário. Ademais, pode 

ser utilizado para retardar de forma artificial o acionamento do gatilho previsto na EC 109/20216.  

12. A inserção na LOA de despesas discricionárias sem possibilidade fiscal de 

execução cria expectativas de realização que dificultam o cumprimento das regras fiscais em 2021 

(teto e meta). Ademais, eleva a pressão por contingenciamento de recursos, que por consequência 

gera limitação maior do que seria necessário, acentuando o corte  proporcional das emendas 

impositivas (individuais e de bancadas). A inclusão na LOA de emendas cuja viabilidade depende de 

aprovação de legislação futura antecipa expectativas e pode gerar conflito de interesses no âmbito do 

Legislativo.  

13. Identificada a insuficiência de dotações para o pagamento de despesas 

obrigatórias, em cumprimento ao dever de prevenir riscos fiscais (art. 1º, LRF), deve o Executivo 

adotar providências (LDO 21, art. 64, § 4º) que devem ser adotadas em termos de abertura de créditos 

adicionais, seja por projeto de lei ou por decreto7, recompondo-se as despesas obrigatórias. 

 
5 Publicado após a aprovação da LOA.  

6 ADCT. Art. 109. Se verificado, na aprovação da lei orçamentária, que, no âmbito das despesas sujeitas 

aos limites do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a proporção da despesa obrigatória primária 

em relação à despesa primária total foi superior a 95% (noventa e cinco por cento) (...) (grifo nosso). 

7 De acordo com o art. 4º da LOA 21, a abertura de créditos suplementares por decreto não pode cancelar 

dotações decorrentes de emendas, salvo o atendimento das seguintes condições, cumulativamente: a) impedimento 
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14. A tabela 1 seguinte mostra os valores que constaram do PLOA, do autógrafo e 

da projeção dos valores efetuada, com a respectivas diferenças. 

Tabela 1 – PLOA 21: Síntese das Alterações e Omissões de Despesas Obrigatórias 
 

     R$ bilhões 

Itens  de Despesa 
PLOA 2021     

(a) 
Autógrafo 
2021    (b)* 

Diferença           
(c = b-a) 

Projeção 
Atualizada (d) 

Insuficiência 
(e= d-b) 

Benefícios RGPS 712,0 698,5 13,5 720,3 21,8 

Benefícios BPC 64,7 64,7 0,0 66,5 1,8 

Seguro Desemprego  41,0 38,4 2,6 42,1 3,7 

Abono Salarial** 18,0 10,6 7,4 11,1 0,5 

Desoneração do RGPS 3,4 3,4 0,0 8,3 4,9 

            

Total 839,1 812,2 23,5 840,0 32,7 

* Complementação de voto considera redução de R$ 4,0 bilhões do auxílio doença, que seria derivada de futura medida legislativa e 
poderia compensar parcialmente a queda na dotação de benefícios previdenciários. 

** Considerou-se a Resolução do CODEFAT nº 896 de 23/03/2021, que adiou parcialmente para 2022 o pagamento do abono 
salarial no valor de R$ 7,4 bilhões. A projeção atualizada considera o efeito do reajuste do salário mínimo na despesa do abono 
salarial que será pagao em 2021, cujo impacto foi estimado em R$ 480 milhões. 

 

 

3 ESTIMATIVAS DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS COM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS NA LOA 

2021 

 

15. O Substitutivo ao PLOA 21 apresentado pelo Relator-Geral e aprovado na 

CMO contemplou inúmeras emendas (especialmente de relator) cujo atendimento se valeu da redução 

de  despesa obrigatória8, o que incluiu aquelas destinadas aos benefícios previdenciários (R$ 13,5 

bilhões).  

16. O cancelamento suprimiu algumas dotações que já se encontravam na 

dependência da aprovação do crédito adicional para cumprimento da regra de ouro (art. 167, III CF, 

que limita o atendimento de despesas correntes com operações de crédito)9. Agrega-se, assim, novo 

risco (insuficiência de montante suficiente ao atendimento dos benefícios) ao atendimento de 

despesas obrigatórias que já se encontram na pendência do cumprimento da condição da regra de 

ouro10.  

17. Tratando-se de despesa obrigatória, a redução das dotações destinadas ao 

pagamento de benefícios previdenciários deveria ser acompanhada de demonstrativo capaz de 

 
técnico que impeça a execução da despesa; neste caso deve ser observado que o vício propriamente dito encontra-se no 

processo legislativo (emenda aprovada com recursos de cancelamento de despesa obrigatória); de outro lado, a 

caracterização de impedimento pode ter como origem outras situações; b) solicitação ou concordância com o autor da 

emenda. Obs. as emendas de relator são consideradas como de único autor.  

8 R$ 13,5 bilhões do RGPS, R$ 7,4 bilhões do abono salarial, R$ 2,6 bilhões do seguro-desemprego e R$ 2,5 

bilhões de subvenções econômicas (Pronaf, custeio agropecuário, investimento rural e agroindustrial).   

9 De acordo com o art. 23 da Lei nº 14.116, de 2020 (LDO 2021), a proposta orçamentária estimativas de 

operação de crédito e despesas primárias que vão depender da aprovação de crédito suplementar a ser aprovado pelo 

Congresso Nacional por maioria absoluta neste exercício financeiro (parcela condicionada), é de R$ 451,1 bilhões. Esse 

montante revela o excesso de operação de crédito em relação ao limite constitucional geralmente denominado regra de 

ouro (art. 167, inciso III, da Constituição). A parcela da previdência condicionada à aprovação desse crédito suplementar 

é de R$ 272,1 bilhões. 

10 Risco de não aprovação do crédito suplementar com maioria absoluta. 
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justificar ao menos a probabilidade de erro na estimativa. Contudo, nenhuma memória de cálculo ou 

metodologia foi apresentada. Em relação à suposta economia que adviria de novos critérios de 

concessão do auxílio-doença, ainda não se tem conhecimento de lei ou medida provisória aludida no 

item 7 da complementação de voto, o que será analisado adiante. 

18. O corte de despesa com benefícios previdenciários surpreendeu, uma vez que 

as dotações do PLOA 2021 continham previsão de inflação inferior àquela observada ao final do 

exercício de 2020 (vide tabela 2). Nem o PLOA 2021 nem mensagem modificativa considerou a 

repercussão do novo salário mínimo nas despesas previdenciárias, impacto estimado em R$ 8,3 

bilhões (no PLOA enviado ao Congresso em 31/08/2020, o salário mínimo projetado foi de R$ 1.067; 

esse valor foi posteriormente fixado pela MP nº 1021 em R$ 1.100).  

19. De acordo com a proposta encaminhada pelo Poder Executivo, as despesas do 

regime geral de previdência social (RGPS) que constaram do PLOA 2021 foram as seguintes: 

 Tabela 2 -  PLOA 21: Estimativa Orçamentária e Financeira das Despesas  do RGPS 

em 31/08/2020 

Em R$ milhões 
Itens Proj. Orçamentária Proj. Financeira 

Benefícios 685.615,7 678.019,3 

Sentenças 

judiciais 

22.199,7 22.199,3 

Comprev11 4.197,6 4.197,6 

Total 712.012,5 704.416,2 

                   Fonte: PLOA 2021. Informações Complementares 

 

20. Esses valores foram baseados nas hipóteses indicadas na coluna “Parâmetros 

PLOA 2021” da tabela seguinte, que mostra também os “parâmetros atuais”, do que se constata 

variações significativas em razão da elevação da inflação nos últimos meses de 202012.  

  Tabela 3 -  Parâmetros PLOA 2021 x Parâmetros atuais: Despesas RGPS 

Em R$ milhões 

Item Parâmetros PLOA 2021 Parâmetros atuais 

Reajuste do salário mínimo 2,11% 5,26% 

Valor do salário mínimo R$ 1.067 R$ 1.100 

Reajuste dos demais benefícios 2,09% 5,45% 

Crescimento vegetativo 1,78% 1,78% 

           Fonte: PLOA 2021 e Informações Complementares.  

21. Em atendimento à LDO, constou do PLOA 2021 vários relatórios e 

informações indicativos de metodologia de previsão de despesas obrigatórias. De acordo com o 

Anexo XX das informações complementares, o aumento de 1 p.p. no salário mínimo provoca a 

 
11 Compensação entre os regimes previdenciários.  

12 Em decorrência, especialmente, do aumento dos preços dos alimentos e da revisão da 

bandeira tarifária da energia. 
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elevação de R$ 2.624.714.362 nas despesas com benefícios do RGPS. Como houve uma variação de 

3,15 p.p. no reajuste do salário mínimo (5,26% menos 2,11%), o impacto dos novos parâmetros 

implicaria acréscimo de R$ 8,3 bilhões nas despesas com benefícios do RGPS, como demonstrado 

na tabela seguinte. 

Tabela 4-  PLOA 21: Estimativa Orçamentária e Financeira das Despesas  do RGPS 

com Parâmetros atuais e Metodologia Anexo XX (PLOA) 

Em R$ milhões 

Itens Proj. Orçamentária Proj. Financeira 

Benefícios 693.891,3 686.295,0 

Sentenças 

judiciais 

22.199,7 22.199,7 

Comprev 4.197,6 4.197,6 

Total 720.288,6 712.692,3 

Fonte: PLOA 2021 atualizado com novos parâmetros (anexo XX das Inf. Complementares). 

22. Outra forma de estimar o impacto dos novos parâmetros nas despesas com 

benefícios do RGPS decorre da aplicação, nos valores mensais pagos durante o ano de 2020, da 

expectativa de crescimento vegetativo (1,78%) e do reajuste médio dos benefícios do RGPS 

(5,37%)[1]. Utilizando os dados do fluxo de caixa que consta no Boletim Estatístico da Previdência 

Social (BEPS), de dezembro de 2020, obtemos o seguinte resultado: 

 

 Tabela 5 - Despesas: estimativa com base no BEPS dez/20 - Fluxo de Caixa  

                                                                                                              Em R$ milhões 

Mês 
Benefícios 

pagos 2020 

Projeções para 2021 

Benefícios Sentenças Comprev Total 

Janeiro 47.451,6 50.892,2 1.110,0 349,8 52.352,0 

Fevereiro 50.146,0 53.782,0 1.110,0 349,8 55.241,8 

Marco 49.549,8 53.142,6 1.110,0 349,8 54.602,4 

Abril 55.304,2 59.314,3 9.989,7 349,8 69.653,8 

Maio 75.235,5 80.690,8 1.110,0 349,8 82.150,6 

Junho 68.291,4 73.243,2 1.110,0 349,8 74.703,0 

Julho 49.515,8 53.106,2 1.110,0 349,8 54.566,0 

Agosto 49.446,3 53.031,7 1.110,0 349,8 54.491,5 

Setembro 49.501,2 53.090,6 1.110,0 349,8 54.550,4 

Outubro 50.121,0 53.755,3 1.110,0 349,8 55.215,1 

Novembro 50.160,1 53.797,2 1.110,0 349,8 55.257,0 

Dezembro 51.224,3 54.938,6 1.110,0 349,8 56.398,4 

Total   692.784,6 22.199,7 4.197,6 719.181,9 

Fonte: Fluxo de caixa  BEPS/INSS, dez/ 2020. Item VII Inf. Compl. PLOA 21. Obs.: Projeções com 

base nos pagamentos mensais efetuados ao longo de 2020, considerando crescimento vegetativo de 

1,78% e reajuste médio dos benefícios de 5,37%. 
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23. Se adotarmos o mesmo procedimento aos valores pagos extraídos do SIAFI, 

por meio do Tesouro Gerencial, podemos estimar as necessidades de recursos sob a ótica financeira, 

conforme a Tabela 6 a seguir. 

Tabela 6 - Despesas RGPS - Estimativa base SIAFI - Total pago no Exercício  

Em R$ milhões 

Mês 
Benefícios pagos 

2020 

Projeções para 2021 

Benefícios Sentenças Comprev Total 

Janeiro 47.451,6 50.892,2 1.110,0 349,8 52.352,0 

Fevereiro 50.076,3 53.707,3 1.110,0 349,8 55.167,1 

Marco 49.473,6 53.060,9 1.110,0 349,8 54.520,7 

Abril 54.940,8 58.924,6 9.989,7 349,8 69.264,1 

Maio 73.593,7 78.929,9 1.110,0 349,8 80.389,7 

Junho 67.743,4 72.655,5 1.110,0 349,8 74.115,3 

Julho 48.795,5 52.333,7 1.110,0 349,8 53.793,5 

Agosto 48.781,0 52.318,1 1.110,0 349,8 53.777,9 

Setembro 49.148,3 52.712,0 1.110,0 349,8 54.171,8 

Outubro 49.830,3 53.443,5 1.110,0 349,8 54.903,3 

Novembro 49.758,2 53.366,1 1.110,0 349,8 54.825,9 

Dezembro 50.919,8 54.612,0 1.110,0 349,8 56.071,8 

Total   686.955,7 22.199,7 4.197,6 713.353,0 

Fonte: Tesouro Gerencial e PLOA 2021. 

Obs.: Inclui o pagamento de restos a pagar.  Projeções com base nos pagamentos mensais efetuados ao 

longo de 2020, considerando crescimento vegetativo de 1,78% e reajuste médio dos benefícios de 5,37%. 

 

24. Os resultados obtidos a partir das despesas mensais pagas informadas pelo 

BEPS (tabela 4) e pelo SIAFI (tabela 5) são bastante próximos e compatíveis com os valores 

estimados para as projeções orçamentária e financeira, respectivamente, calculadas com base na 

variação do salário mínimo, na mesma metodologia adotada no PLOA e indicada no Anexo XX das 

informações complementares ao PLOA 2021 (tabela 3). 

25. Desse modo, com base nos novos e atuais parâmetros, as estimativas mostram 

que em 2021 haverá necessidade de aumento nas despesas com benefícios do RGPS, em relação ao 

montante que constou do PLOA 2021, na ordem de R$ 8,3 bilhões13. Esse montante é muito próximo 

 
13 O Ministério da Economia estimou que o conjunto de despesas obrigatórias da proposta orçamentária para 

2021 estavam subestimadas em R$ 17,57 bilhões. 
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ao identificado pelo próprio Poder Executivo no relatório de avaliação de receitas e despesas 

primárias do 1º bimestre de 202141, que foi de R$ 8,5 bilhões, nos seguintes termos: 

34. Benefícios Previdenciários (+R$ 8.498,8 milhões): as despesas projetadas sofreram 

acréscimo devido à incorporação dos dados referentes ao fechamento do exercício de 2020 e 

ao ajuste do salário mínimo de 2021, estabelecido em R$ 1.100, frente à estimativa de R$ 

1.067, à época da elaboração do PLOA, em virtude da atualização do INPC. Também houve 

ajuste, a maior, no valor de sentenças, explicada pela atualização da projeção de inflação. No 

presente momento, não há necessidade de apresentação do float, isto é, da diferença entre a 

estimativa orçamentária e financeira, visto que o presente relatório não se presta à 

demonstração de necessidade de crédito de despesas obrigatórias, uma vez que a LOA-2021 

não fora ainda publicada. (grifo nosso) 

 

26. Diante do exposto, com base nas premissas e na metodologia adotadas 

(informações complementares do PLOA), não foi identificada margem para cancelamento das 

despesas obrigatórias com benefícios previdenciários, mesmo considerados os argumentos de que 

haveria ganho decorrente do combate a fraudes ou adiamento de concessões (filas) em função da 

pandemia. As projeções com base nos dados completos de 2020 indicam que as despesas do RGPS 

que constaram do PLOA 2021 encontravam-se subestimadas em cerca de R$ 8,5 bilhões.  Além de 

não ser corrigida, foi promovido corte de R$ 13,5 bilhões.  

27. A dotação orçamentária para o RGPS aprovada pelo Congresso Nacional foi 

de cerca de R$ 698,5 bilhões (autógrafo), sendo que a projeção da Tabela 2 indica a necessidade de 

cerca de R$ 720 bilhões, ou seja, uma insuficiência em torno de  R$ 22 bilhões. 

28. De acordo com o Boletim Estatístico da Previdência Social de dezembro de 

2020, 40% das despesas totais são destinadas ao pagamento de benefícios iguais a um salário mínimo. 

Considerando o reajuste do salário mínimo de 5,26% e a variação do INPC, aplicável aos demais 

benefícios, de 5,45%, foi estimado reajuste médio dos benefícios de 5,37%. 

29. Deve-se registrar que, mesmo tendo conhecimento da subestimativa inicial das 

despesas com benefícios previdenciários, não houve iniciativa do Executivo de envio de projeto de 

lei modificativo do PLOA 2021.  

 

3.1 EFEITO DE EVENTUAL ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA  

 

30. Ao suprimir R$ 13,5 bilhões dos benefícios previdenciários, parte foi 

justificada por eventual alteração da legislação relativa ao auxílio-doença (que compõe a mesma 

programação), o que resultaria em economia orçamentária de R$ 4 bilhões. As programações 

atendidas com esse cancelamento, nos termos do item 1515 da complementação de voto ao relatório 

final na CMO foram identificadas como “condicionadas” e marcadas com o identificador de uso (IU) 

9, no valor de R$ 4 bilhões.  

31. De acordo com o substitutivo do texto da LOA (item 716 da complementação 

de voto), a execução dessas dotações condicionadas dependerá da publicação de lei/medida provisória 

que venha a tratar da concessão desse auxílio. 

 
14 https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:38084. 

15  Inclui várias emendas com o Identificador de Uso - 9.  

16 Altera o texto do PLOA. Art. 4º. § 12. As despesas classificadas com o identificador de uso 9 (IU 9) somente 

poderão ser executadas após a publicação de lei ou medida provisória que redefina a concessão de auxílio doença. 

https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:38084
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:38084
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32. Todavia, o texto que será submetido à apreciação das Casas Legislativas não é 

conhecido, tampouco as modificações que poderá sofrer ao longo da tramitação. No caso de medida 

provisória, apesar de sua eficácia imediata, a mesma pode ser modificada e, até mesmo, rejeitada. Ou 

ainda perder a vigência por falta de deliberação. Nesta situação, os efeitos produzidos permanecem 

incertos, podendo, inclusive, acarretar obrigações ao poder público. 

33. Assim, não se pode afirmar a viabilidade da economia com a proposição que 

redefinirá a concessão do auxílio-doença. Até esse momento nenhum texto foi submetido ao 

Legislativo. Ressalte-se, ademais, que se trata evidentemente de matéria sensível, pois refere-se a 

direito previdenciário que incide diretamente nos trabalhadores, que já foram alvo de recente reforma 

trabalhista. 

34. A título de informação, a despesa com auxílio-doença em dezembro de 2020 

foi de R$ 1,67 bilhão, a qual considera benefícios emitidos e concedidos, conforme divulgado no 

boletim estatístico de previdência social.  

 

4 ESTIMATIVAS E OMISSÕES EM OUTRAS DESPESAS  NO PLOA 2021 

 

4.1 INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS AO SEGURO DESEMPREGO  

  

35. O PLOA 2021 alocou R$ 41,0 bilhões para o seguro desemprego.  A 

Complementação de Voto aprovada na CMO reduziu em R$ 2,6 bilhões tais dotações. No entanto, a 

nova grade de parâmetros indica a necessidade de aumento da dotação. De acordo com o Anexo XX 

das informações complementares, cada R$ 1 de aumento no salário mínimo eleva as despesas com 

abono salarial e seguro-desemprego em R$ 48,9 milhões. Como o salário mínimo aumentou de R$ 

1.067 para R$ 1.100, espera-se uma elevação das despesas e seguro-desemprego no montante de R$ 

1,1 bilhão. Todavia, o relatório contemplou redução da dotação sem que fosse apresentada motivação, 

metodologia ou justificativa de erro ou omissão. 

36. Vale destacar que, nos últimos anos, a despesa empenhada apresentou certa 

folga em relação à dotação inicial. Porém, em 2020 foi necessário suplementar os recursos para 

atender o aumento decorrente da pandemia. Além disso, a despesa fixada no PLOA encontrava-se 

muito próxima do valor empenhado de 2020. Se observada toda a série, constatamos um leve 

crescimento das despesas empenhadas ao longo do tempo. 

           Tabela 7 - Despesas Anuais com Seguro Desemprego  

Em R$ milhões 

Ano Dotação inicial 
Dotação 

atualizada 

Despesas 

empenhadas 

2020 40.595,9 44.396,0 40.079,1 

2019 40.644,3 38.901,0 37.389,0 

2018 44.974,5 37.606,0 36.288,6 

2017 41.648,0 43.227,2 38.007,1 

2016 38.201,5 38.406,6 37.772,2 

Fonte: Tesouro Gerencial. 
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37. Assim sendo, o valor fixado no PLOA 21 (R$ 41 bilhões) poderia ser suficiente 

para atender as despesas com os benefícios. Porém, a redução da dotação (R$ 2,6 bilhões) em sentido 

oposto ao indicado pela nova grade de parâmetros (R$ 1,6 bilhão) reforça a preocupação com a 

insuficiência de recursos para o atendimento das despesas com o pagamento do seguro-desemprego 

no exercício de 2021. 

 

4.2 OMISSÕES EM RECURSOS DESTINADOS AO BPC, À DESONERAÇÃO DA FOLHA E AO 

ABONO SALARIAL 

 

38. BPC. O autógrafo do orçamento 2021 não contemplou as repercussões do 

aumento do salário mínimo na previsão de despesas com os benefícios de prestação continuada. De 

acordo com o Anexo XX das informações complementares, cada aumento de um real no salário 

mínimo eleva a despesa com benefícios previstos na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) em 

R$ 55,4 milhões. Como houve elevação de R$ 33 no salário mínimo previsto no PLOA 2021, a 

dotação para atender o pagamento com benefícios de prestação continuada deveria ter sido elevada 

em R$ 1,83 bilhão. 

39. Desoneração RGPS. O PLOA 2021 prevê R$ 3,7 bilhões Com a publicação 

em 6/11/2020 da derrubada do veto (VET nº 26/2020) à Lei nº 14.020/2020, no que tange à alteração 

dos arts. 32 e 33 da Lei nº 12.546, de 14/dez/2011, foi prorrogada a vigência da contribuição 

previdenciária sobre receita bruta (equivalência de tratamento entre produtos nacionais e importados) 

até 31/dez/2021, ou seja, foi prorrogada a desoneração da folha de 17 setores da economia. O Poder 

Executivo não considerou a referida renúncia no projeto de lei orçamentária encaminhado ao 

Congresso Nacional em 31 de agosto de 2020. Mas, com a derrubada do veto, a União precisa 

adicionalmente compensar o RGPS em cerca de R$ 4,9 bilhões, o que equivale à estimativa de 

renúncia previdenciária decorrente da citada desoneração, de forma a não afetar a apuração do 

resultado financeiro previdenciário, nos termos da Lei nº 12.546, 2011. A despesa não foi alterada 

durante a tramitação do Congresso Nacional por erro ou omissão. 

40.  Abono salarial. O PLOA 2021 encaminhado previa R$ 18,0 bilhões para 

despesa com o abono salarial. Na semana de votação do relatório final na CMO, a Resolução do 

CODEFAT nº 896 de 23/mar/2021 adiou parcialmente o pagamento do abono salarial no valor de R$ 

7,4 bilhões, redução que foi considerada na complementação de voto e consequentemente no 

autógrafo do PLOA 2021, sendo caracterizado o erro ou omissão a posteriori, nos termos regimentais.  

Com o impacto do salário mínimo que aumentou de R$ 1.067 para R$ 1.100, estima-se, por outro 

lado, que a parcela do abono a ser paga em 2021 cresça em R$ 0,5 bilhão, cuja numa nova estimativa 

de despesa para 2021 passaria para  R$ 11,1 bilhões. 

 

4.3 OMISSÕES NAS ALOCAÇÕES DO FNDCT  

 

41.  Recursos do FNDCT. O Autógrafo da LOA 2021 não considerou os efeitos 

da derrubada de veto do art. 2º da Lei Complementar nº 177/21 (veto promulgado em 26/mar/2021, 

a posteriori à aprovação do PLOA 2021, em 25 de março de 2021). O novo  § 3º  do art. 11 da Lei nº 

11.540/2007 veda a alocação de recursos do FNDCT em reserva de contingência. O valor atual em 

reserva de contingência é de R$ 4.838,7 milhões. Assim, tais recursos devem ser destinados para a 

programação finalística do fundo, o que poderá impactar o resultado primário, exceto quanto à parcela 

que puder financiar o FINEP.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11540.htm#art11%C2%A73
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5 ESTIMATIVAS DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS - PRESSUPOSTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 

REGIMENTAIS 

 

Solicitam-se, outrossim, considerações acerca do atendimento dos pressupostos 

constitucionais, legais e regimentais no que diz respeito às estimativas de despesas obrigatórias do 

projeto de lei orçamentária e a viabilidade de seu cancelamento no processo orçamentário.  

5.1 RECURSOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LEGALIDADE E 

SEGURANÇA JURÍDICA. 

 

42. Contraria o estado de direito frustrar ou colocar sob risco a observância da 

legislação. É basicamente do Legislativo a prerrogativa de aprovar a legislação que constitui direitos 

e obrigações, do que decorre a necessidade de prover os recursos orçamentários suficientes para sua 

observância. É obrigação de todos os poderes e órgãos observar e zelar pelo cumprimento das leis 

(CF, arts. 5º, XXXVI; 23, I; 37, 85, VII).  

43. A lei orçamentária estima a receita e fixa despesas para o exercício, as quais 

podem ser classificadas como obrigatórias ou discricionárias. São obrigatórias aquelas cuja fixação 

na LOA decorre da necessidade da administração cumprir a legislação vigente, sob pena de execução 

forçada. Destinam-se as dotações ao cumprimento de encargos líquidos e certos, garantindo seu 

adimplemento. As despesas obrigatórias não podem ser contingenciadas, ao contrário das 

discricionárias. 

44. Quando da elaboração da lei orçamentária, tanto o Executivo como Legislativo 

são responsáveis pelo adequado dimensionamento e alocação de despesas obrigatórias em montante 

que reflita, de forma fidedigna e apoiada em metodologia17, como a União cumprirá seus encargos 

(pessoal, previdência e assistência, sentenças judiciais, transferências obrigatórias, mínimos 

constitucionais, etc.).  

45. A lei orçamentária, ao contemplar dotações necessárias e suficientes ao 

atendimento da legislação vigente cumpre o papel de garantir segurança jurídica a todos os cidadãos, 

fixando dotações para o pagamento das obrigações do exercício. A insuficiência coloca em risco o 

cumprimento das leis, gerando incerteza e insegurança quanto ao seu cumprimento. 

46. Ademais, do ponto de vista fiscal, eventual inadimplemento dos compromissos 

por falta de orçamento não afasta direitos subjetivos em face da União, nem desata o vínculo 

obrigacional. A falta de autorização orçamentária não tem o condão de impedir o fato gerador da 

despesa obrigatória durante a execução e o consequente dever de pagamento. Se não adimplido, 

sujeita-se o poder público à execução forçada. 

47. Se a despesa obrigatória é estimada a menor, fere-se o princípio da 

universalidade do orçamento, o qual determina que a lei orçamentária deve contemplar todas as 

receitas e todas as despesas (CF, art. 165, § 5º; Lei 4.320/64, art. 2º) e o da fidedignidade. Quando 

intencional, vicia a motivação do ato. Diferente é a situação em que os elementos conhecidos 

permitem concluir a existência de erro (ou omissão) na proposta. Aqui, a motivação do ato do gestor 

 
17 De acordo com a Resolução nº 1/de 2006-CN (art. 22, § 2º), a metodologia de estimativa das despesas 

obrigatórias deve constar da LDO.  
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ou do legislador é a de corrigir as dotações, tanto que ressalvada nos regimentos e regulamentos, 

premissa a ser obedecida, sob pena de desvio de finalidade. 

48. Conclui-se, portanto, com base nos princípios da segurança jurídica e da 

legalidade, que é dever dos Poderes e órgãos adotar todas as cautelas na geração e nas estimativas 

orçamentárias das despesas obrigatórias. 

 

5.2 PROCESSO ORÇAMENTÁRIO. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.  

 

49. A Constituição e a legislação infraconstitucional prevêem várias disposições 

atinentes ao processo legislativo orçamentário voltadas tanto à prudência exigida na aprovação de 

novas despesas obrigatórias quanto à garantia de que haverá meios (orçamento) para o cumprimento 

da legislação já aprovada.  

50. Diante disso, exige-se a quantificação do impacto orçamentário das novas 

despesas legisladas (ADCT, art. 113; LRF, art. 16; LDO 21, art. 131) e também compensação 

orçamentária e identificação prévia das fontes que garantam sua neutralidade fiscal (CF, art. 169, § 

1º; CF, art. 195, § 5º; LRF, art. 17).  

51. Em contrapartida ao maior rigor na assunção de novos compromissos, garante-

se, no processo decisório orçamentário, a integridade das dotações destinadas às despesas 

obrigatórias. Exige-se a comprovação de que as estimativas e projeções tenham suporte em 

metodologia que garanta o realismo dos valores (vide art. 22, § 2º18 da Resolução nº 1-2006/CN e 

LDOs). 

52. Quando isso não acontece, diz-se da existência de “erro ou omissão”, como 

referido no § 3º do art. 166 da CF e no § 1º do art. 12 da LRF (quanto às receitas).  

53. Para afastar dúvidas, todas as despesas obrigatórias que integram o orçamento 

da União encontram-se previstas em rol exaustivo do anexo próprio da LDO e marcadas na lei 

orçamentária sob o código RP 1 - Despesas Obrigatórias, sendo protegidas do contingenciamento, a 

exemplo das despesas com benefícios previdenciários.   

54. Dispositivo reiterado nas LDOs (a exemplo dos arts. 4º e §3º do art. 26, art. 

120 da LDO 2021) determinam que o atendimento de despesas obrigatórias, seguido daquele 

destinado ao funcionamento mínimo dos órgãos, precede ao das demais despesas discricionárias da 

administração pública.   

55. Durante a execução orçamentária, a teor do art. 64, § 4º da LDO 2021, se 

verificado a necessidade de nova estimativa de despesa obrigatória, deverá o Executivo explicitar, 

além do montante a ser contingenciado nas despesas discricionárias, as providências que devem ser 

adotadas em termos de abertura de créditos adicionais, sejam por projeto de lei ou por decreto, 

restabelecendo-se assim a normalidade. 

56. Ressalta-se que o conceito de despesa obrigatória surgiu após a Lei de 

Responsabilidade Fiscal em 2000. Pelo art. 9º da LRF, despesas obrigatórias não podem sequer ser 

contingenciadas - afastamento temporário e reversível da possibilidade de empenho e pagamento. 

 
18 Art. 22. Ao Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária cabe: (...) 

§ 2º A metodologia a ser utilizada na análise das despesas obrigatórias deverá ser a estabelecida na lei de 

diretrizes orçamentárias. 
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Com muito mais motivo, incabível seu cancelamento definitivo, salvo erro comprovado. O erro 

ocorre apenas quando comprovada desconformidade entre as dotações e a legislação vigente.  

57. Não se sustenta o argumento da viabilidade de cancelamentos de despesas 

obrigatórias do PLOA pelo fato de haver possibilidade de sua reparação nas avaliações bimestrais 

durante a execução orçamentária, por meio de novas reduções das demais despesas discricionárias. 

O mecanismo de ajuste previsto no art. 9º da LRF existe para prevenir riscos (art. 1º, LRF) e corrigir 

desvios provocados por evento futuro e incerto (frustração de receita e aumento inesperado de despesa 

obrigatória). E não para justificar estimativa a menor de despesa obrigatória nas situações em que a 

certeza de sua insuficiência já se configura desde a elaboração da LOA. Ademais, o atual nível de 

despesas discricionárias não tem sido suficiente para garantir resultados primários positivos. 

Tampouco para fazer face à regra de ouro, cujo vulto do desequilíbrio acaba por envolver, de forma 

anômala, despesas obrigatórias 

58. Durante a tramitação do projeto de lei orçamentária no Legislativo (art. 166, § 

3º, II), emendas à despesa somente podem ser aprovadas se indicarem os recursos necessários. Sendo 

que a Constituição cita três classes de despesas obrigatórias (pessoal, serviço da dívida e 

transferências tributárias) que não podem ser canceladas para atender emendas (salvo erro ou 

omissão).  

59. Fica evidente, portanto, com base nos princípios constitucionais, bem como no 

exame da legislação financeira e da prática regimental consolidada por mais de três décadas no âmbito 

da Comissão Mista de Orçamento e do Congresso Nacional, que a vedação das espécies de despesas 

obrigatórias citadas no inciso II, do § 3º do art. 166 da CF é meramente exemplificativa, devendo ser 

compreendida como ampliada para todas as despesas obrigatórias.  

60. Admitir-se o contrário levaria à conclusão absurda de que emendas poderiam 

ser atendidas com recursos cancelados, por exemplo, de precatórios, benefícios previdenciários, 

seguro-desemprego, mínimos constitucionais da saúde e educação, e de todo o rol de despesas 

obrigatórias listadas na LDO.  

61. Obviamente, caso comprovado erro ou omissão na fixação do montante das 

despesas obrigatórias, o Congresso não só pode como deve fazer o ajuste, tarefa delegada ao relator 

geral. O erro ou a omissão é caracterizado quando identificada discrepância entre o valor estimado 

no PLOA e o que decorre da legislação em vigor, devendo a nova estimativa ser motivada e justificada 

tecnicamente e por um amplo debate de sua consistência.  

62. Deve-se ressaltar também que o Executivo, a teor do que dispõe o art. 166, § 

5º, e o art. 28 da Resolução nº 01/2006-CN, diante da constatação da defasagem dos parâmetros 

utilizados, poderia e deveria ter enviado mensagem modificativa do projeto de lei orçamentária para 

2021 com os respectivos ajustes. 

63. Portanto, como visto anteriormente, as despesas estimadas no PLOA 21 para 

benefícios previdenciários já se encontravam em montante inferior ao valor necessário, sem margem 

para redução. O cancelamento sem a comprovação de erro, a legislação financeira, além de não 

corrigir erro, insere nova inexatidão. 

 

5.3 PROCESSO ORÇAMENTÁRIO. DEMAIS LIMITAÇÕES REGIMENTAIS.  

 

64. A legislação interna congressual reforça a proibição de cancelamento de 

despesas obrigatórias, em consonância com a Constituição e com as leis complementares. Os projetos 
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de lei do ciclo orçamentário ampliado devem ser apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, 

na forma do regimento comum (art. 166, CF). 

65. A Resolução nº 1, de 2006-CN, que  integra o regimento comum, dispõe no 

art. 14619, que a emenda à proposição em tramitação na CMO não pode contrariar norma 

constitucional, legal ou regimental, sob pena de ser inadmitida, observados os arts. 15, XI20, e 2521.  

66. A partir do Novo Regime Fiscal, a Instrução Normativa nº 01, de 2017, no seu 

art. 2º determina: 

Art. 2º. Nos termos do art. 146 da Resolução nº 01, de 2006-CN, 

serão inadmitidas emendas aos projetos de que trata o art. 1º22 quando 

cumulativamente: 

I - propuserem acréscimo de despesas primárias sem observância do 

correspondente limite individualizado a que se refere o art. 107, incisos I a V, 

do ADCT (teto) (...); 

II - não indicarem cancelamento compensatório de despesas 

primárias sujeitas ao NRF, no âmbito do mesmo Poder, no caso de emenda à 

programação de órgãos do Executivo, ou no âmbito do mesmo órgão, nos 

demais casos, não podendo incidir sobre despesas obrigatórias. (grifo 

nosso)  

 

67. Em 2021 deliberou a CMO, conforme consta da Instrução Normativa nº 

01/2021, que  deveriam ser aplicados à apreciação do PLOA 21 e respectivas emendas “a legislação 

aplicável, inclusive as normas contidas no relatório do Comitê de Exame de Admissibilidade de 

Emendas - CAE aprovado na Reunião Ordinária de 08/10/2019.” Consta do referido relatório, na 

parte dispositiva, que trata das emendas, o seguinte:  

4. Não serão admitidas, salvo se comprovado erro ou omissão de ordem 

técnica ou legal, emendas que proponham cancelamento, ainda que parcial, 

de dotações consignadas para despesas:  

4.1. com pessoal e encargos sociais (GND 1), com juros e encargos da dívida 

pública (GND 2) e com amortização da dívida pública (GND 6);  

4.2. primárias obrigatórias (RP 1); (...) (grifo nosso) 

 

68. Parecer Preliminar. Resta enfim analisar o disposto no Parecer Preliminar ao 

PLOA 2021. O art. 51 da Resolução nº 1/2006-CN prevê a existência de um parecer preliminar, 

 
19 Art. 146. A emenda à proposição em tramitação na CMO, que contrariar norma constitucional, legal ou 

regimental, será inadmitida, observados os arts. 15, XI, e 25. 

§ 1º Ressalvadas as emendas aos projetos de que trata o art. 25, o Relator indicará em seu relatório, em 

demonstrativo específico, as emendas que, em seu entendimento, devem ser declaradas inadmitidas, pelo Presidente. 

§ 2º No caso do § 1º, O Presidente declarará a inadmissibilidade das emendas no Plenário da CMO, 

imediatamente antes do início da discussão do correspondente relatório. 

20 Art. 15. Ao Presidente compete: XI - declarar a inadmissibilidade das emendas, ressalvadas as emendas aos 

projetos de que trata o art. 25 (CAE); 

21 Art. 25. Ao Comitê de Admissibilidade de Emendas compete propor a inadmissibilidade das emendas 

apresentadas, inclusive as de Relator, aos projetos de lei orçamentária anual, de diretrizes orçamentárias e do plano 

plurianual. 

Parágrafo único. Os relatórios das matérias de que trata o caput não poderão ser votados pela CMO sem  

votação prévia do relatório do Comitê, salvo deliberação em contrário do Plenário da CMO. 

22 Emendas ao PLOA e créditos adicionais. 

http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/comites/2019/CAE/LOA/RelAtiv1_2019.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/comites/2019/CAE/LOA/RelAtiv1_2019.pdf
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proposição interna que estabelece condições, restrições e limites que devem ser obedecidos pelos 

Relatores no cancelamento de dotações constantes do projeto.  

69. O art. 144 delimita os casos específicos que permitem a apresentação de 

emendas de relator23: a) corrigir erros e omissões; b) recomposição de dotações canceladas; c) atender 

às especificações dos pareceres preliminares.  

70. Esse último caso sempre foi interpretado como sendo ajustes técnicos e 

acréscimos em programações de âmbito nacional consideradas meritórias pelo plenário da CMO. Mas 

jamais uma permissão para violar a integridade de dotações destinadas a despesas obrigatórias no 

PLOA. 

71. Ocorre que no Parecer Preliminar ao PLOA 21, no item III – Das Vedações ao 

Cancelamento de Dotações no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, o tema foi assim 

disciplinado: 

13. Ressalvados os casos decorrentes da correção de erro ou omissão de 

ordem técnica ou legal, é vedado aos relatores propor cancelamento, ainda 

que parcial, de dotações consignadas para despesas:  

I. com pessoal e encargos sociais (GND 1), com juros e encargos da dívida 

pública (GND 2) e com amortização da dívida pública (GND 6);  

II. primárias obrigatórias (RP 1); (grifo nosso) (...)  

 

72. O item 13.1, no entanto, traz a seguinte redação:  

13.1 A vedação indicada no item II não se aplica ao caso de cancelamento 

efetuado pelo relator-geral.  

 

73. A redação dada ao item 13.1 é inédita, e pode levar à conclusão de que o 

Parecer Preliminar legitima o Relator-geral a promover quaisquer cancelamentos de despesas 

obrigatórias, o que contraria todos os princípios já citados (legalidade, segurança jurídica), as demais 

normas que regulam o processo orçamentário e a prática consolidada no Congresso Nacional em mais 

de três décadas.  

74. Entende-se, portanto, que o disposto no item 13.1 do Parecer Preliminar deve 

ser lido e interpretado em consonância com os princípios e normas apontados, de modo que somente 

pode ser aplicado em caso de comprovado erro nas programações.  

75. Conclui-se, portanto, que decorre dos princípios constitucionais e da legislação 

interna do Congresso Nacional a proibição do cancelamento de despesas obrigatórias, salvo 

comprovado erro ou omissão. 

5.4 CANCELAMENTO DE DESPESA OBRIGATÓRIA COM BASE EM FUTURA LEGISLAÇÃO  

 

76. A redução de despesas obrigatórias  com base em futura e incerta legislação 

modificadora dos critérios de concessão (como a previsão de mudança do auxílio-doença) não tem 

 
23 Art. 144. Os Relatores somente poderão apresentar emendas à programação da despesa com a finalidade de: 

I - corrigir erros e omissões de ordem técnica ou legal; 

II - recompor, total ou parcialmente, dotações canceladas, limitada a recomposição ao montante originalmente 

proposto no projeto; 

III - atender às especificações dos Pareceres Preliminares. 



17 

apoio na legislação que regula o processo orçamentário. A tramitação ou a mera cogitação de que 

uma norma será alterada não tem o condão de provocar efeitos jurídicos imediatos na LOA.  

77. Enquanto não realizada a condição (aprovação e vigência) não se pode alegar 

erro na estimativa. Nem poderia o relator promover cancelamento de despesas reservadas ao 

pagamento de auxílio-doença.  

78. Com efeito, admitir-se o contrário significaria aceitar que qualquer das 

inúmeras iniciativas legislativas pendentes de exame pelas Casas, ou apenas iniciativas planejadas, 

mesmo com remota chance de aprovação, poderiam ser motivo de cancelamento antecipado de 

dotações obrigatórias, o que traria grande insegurança. 

79. Dessa forma, precipitar o cancelamento nesses casos vicia o devido processo 

legislativo orçamentário. Além de não corrigir erro ou omissão, insere a inexatidão. 

80. Entende-se também que não se pode alegar a redução com a inserção de 

despesas condicionadas como uma faculdade autorizada no art. 13524 da LDO. A disposição reproduz, 

em linhas gerais, texto de LDOs anteriores voltada à possibilidade de se incluir no PLOA despesas 

condicionadas à futura aprovação de receita, como se depreende dos parágrafos. Ou seja, diante da 

tramitação de proposição que ampliava receitas (ex. antiga CPMF), permitia-se incluir as respectivas 

despesas condicionadas, de natureza discricionária.  

81. Não se tratava, portanto, de um caminho sem volta do ponto de vista fiscal. 

Enquanto não aprovada a receita, as despesas discricionárias condicionadas não podiam ser 

executadas. Neste caso, não há prejuízo às despesas obrigatórias, nem insegurança quanto ao 

cumprimento das leis.  De modo que o alcance do art. 135 da LDO 2021 não deve alcançar situações 

que levem ao cancelamento de despesas obrigatórias de acordo com a legislação vigente.  

 

Brasília, 30 de março de 2021. 

 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira - Câmara dos Deputados25 

 

 
24 Art. 135. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e da 

respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de emenda à Constituição, projetos de lei e medidas 

provisórias em tramitação no Congresso Nacional. 

§ 1º Se estimada a receita na forma estabelecida neste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2021 serão 

identificadas: 

I - as proposições de alterações na legislação e a variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das 

propostas e de seus dispositivos; e 

II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação. 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária de 

2021 encaminhadas ao Congresso Nacional de acordo com o disposto no § 5º do art. 166 da Constituição. 

§ 3º A troca de fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 2021, pelas respectivas 

fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido aprovadas, será efetuada no prazo de até trinta dias após a 

data de publicação da Lei Orçamentária de 2021 ou das referidas alterações legislativas, prevalecendo a data que ocorrer 

por último. 
25 Consultores designados para elaboração da Nota: Eugênio Greggianin, Graciano Rocha Mendes, Ricardo 

Alberto Volpe, Túlio Cambraia 

http://planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A75

